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PROJETO DE LEI Nº 001/2017 
DE 14/03/2017 
 

 
 
 
 
 
AUTORIA: MESA DIRETORA DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL – BIÊNIO 2017/2018. 
 
 
 
 

“Altera os anexo I e II da Lei Municipal nº. 
1.641/2016 de 14/03/2016, para conceder 
Revisão Geral Anual aos Servidores Efetivos e 
Comissionados do Poder Legislativo Municipal e, 
dá outras providências”.  

 

A Câmara Municipal de Comodoro, Estado de 
Mato Grosso, aprovou o Projeto de Lei, de autoria da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal – Biênio 2017/2018 e o Senhor 
Prefeito Municipal, Jeferson Ferreira Gomes, sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. Concede Revisão Geral Anual do 
Vencimento dos Servidores de Provimento Efetivo e aos 
Servidores de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de 
Comodoro, abrangidos pela Lei Municipal nº 1.257/2010 de 
29/06/2010, 1.258/2010 de 29/06/2010 e suas alterações, no 
percentual de 5,3866% (cinco vírgula trinta e oito e sessenta 
e seis por cento), alterando-se assim, os anexos I e II da Lei 
Municipal nº 1.641/2016 de 14/03/2016. 
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Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a 01/03/2017. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Comendador Luiz Grandi, Câmara 
Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos quatorze 
dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

Antônio Carmos P. de Oliveira José Lino Batista 
Presidente Vice-Presidente 

 
 
 
Aparecida de Almeida D. Sá Antoninho Vardelei Camera 

1º Secretária 2º Secretário 
 

 
Zacarias Gonçalves da Silva João Fernandes da Silva 

3º Secretário 4º Secretário 
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JUSTIFICATIVA  
PROJETO DE LEI Nº 001/2017 

DE 14/03/2017 
 

 

A Casa Legislativa, com a aprovação de seu PCCV, 
instituiu como mês base para a concessão da revisão geral 
anual, como sendo o mês de março, conforme determinação 
contida na Lei Municipal 1.257/2010, a qual estipula aquele 
mês como sendo o mês base do reajuste. 

Assim, necessário se faz conceder reajuste de 
vencimentos aos servidores ocupantes dos cargos de 
Provimento Efetivo e Comissionado, para preservação de seu 
poder aquisitivo, conforme índice estipulado na Lei Municipal. 

É importante destacar, que o referido aumento está 
sendo antecipado para o mês de março, em virtude de este ano 
ser eleitoral, portanto, têm que ser respeitado as regras 
estabelecidas em Lei, para o presente reajuste não ser 
considerado ilegal. 

Considerando o exposto, não poderia a Câmara de 
Vereadores de Comodoro, deixar de tomar as providências 
necessárias para adequar a sua legislação, devendo, contudo 
observar os limites constitucionais e legais acerca do tema, que, 
aliás, estão sendorespeitados pelo presente projeto. 

Diante dos motivos expostos e, do não 
comprometimento do Repasse do Duodécimo a este Poder, 
solicitamos a aprovação do Projeto, em Regime de Urgência. 
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Plenário Comendador Luiz Grandi da Câmara 
Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos quatorze 
dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

 

Antônio Carmos P. de Oliveira José Lino Batista 
Presidente Vice-Presidente 

 
 
 
Aparecida de Almeida D. Sá Antoninho Vardelei Camera 

1º Secretária 2º Secretário 
 

 
Zacarias Gonçalves da Silva João Fernandes da Silva 

3º Secretário 4º Secretário 

 

 
 


